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AUToRIzAÇÃo PARA ÇAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA

SILVESTRE N" 063/2024

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna
silvestre, durante realização de supressão vegetal.

unsrtxlçÃo DoS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: Animais saudáveis serão soltos.
em área de mata. adjacente ao émpreendimento. Animais que necessitam de atendimento
médico-veterinário serão destinad.os à clÍnica veterinária e informados no Relatório de Resgate
da Fauna Silvestre.
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EQLTPE FORlltAÇAO ID. CONSELHO CPF

ANDREANA OLIVEIRA FERREIRA Biólogo I t9888/06-D 783.664.102-34

PRÂZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÁO: l2 meses a parair ds data de emis§âo.

Ía n Souto C. Junior Juliano arcos a te de Souzâ
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gabinetê@ipâam.am.gov.bÍ
Fone:(g2\ 2123ô721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, cEP: 69050-030 - Manaus/AM

I\.TERf,ssADo: CONSTRUTORA ETAM LTDA

E\DEREÇo p.,r.RÂ coRREspoNDÊ\crA: Avenida Margarita, 420, Nova Cidade, Manaus/AM.

CN PJ/CPF: 22.768.840/000í -31 INscRrÇÃo ESTADII^L:

Fo\E: (92) 2127-9747 PROcEsso No: 00078212024-10

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESCATE: Rodovia AM-363, km 70, MD, Zona Rural nas coordenadas
geográficas: P-1 058'22'09,61200120'W02'45'44,62700040"S; P-2058"22'15,11699880'W
02'45'47,63700000"5; P-3 058"22'21,30499920'w 02'45'42,59900160"S; P-4
058'22' 1 4,68700040'W 02'45'38,67800040"S- Municipio de Silves/AM.

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho pam oÍidios e luvas de rasp4 cordas, cambão.

Manaus-AM,
.17 AER ml

,r lr-rç Ão:
. Esra Autorização é composta de 7 restriÇões e/ou condiFes constantes no verso. cujo não

cumprimcnto/atendimcnto sujeitará a sua invalidaçào dou as penalidades previstas em normas.
O uso irrcgular desta Autorizrçlo implica na sua cassaçào. bem como nas sançôes previstas na legislaçâo:. Esta Autorizrção nào contém emendas ou rasúas:

. Esta Autorizlaâo dere permanecer no local da ação pam efeito de fiscalizaçâo.

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpeemAMl
instagram.com/@ipaãmem
f acêbook.com/@ipaamAM



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N" 063/202{

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta/transporte/soltura de espécies em área
particular sem o consentimento do proirietrírio; Captura,/coleta/transporte/soltura de
espécies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais,
salvo quando acompaúadas da anuência do órgão administrador competente; coleta
de material biológico por técnicos não listados nesta autorização; exportação de
material biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N' 13.123 de
20 de maio de 201 5.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras
dos impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da
Supressão Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorizagâo de resgate de
Fauna ilustrado com imagens dos resgates no local, informando a quantidade,
espécies e destino dos animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um
relatório de monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Apresentar no prazo de 30.dias após o recebimento desta autorização proposta de
medidas mitigatórias e compensató rias para Harpia harpya; Alouatta discolor, Ateles
belzebuth, Prlodontes muimus, Tapirus lerrestris, Panthera onca, Leopardus wiedii
e Tayassu pecari., conforme IN 0212015 do MMA.

7. Durante o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a
meliponicultores cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as.colônias de
meliponíneos que ocorrerem no local de acordo com o art. 7o da Resolução

CONAMA 346de2004.


